
LEI N9 1.508, DE 03 DE' ABRIL DE""'1989.
"Dá nova redação ao Art. 69,'da Lei n9 1.41~;de

30 de dezembro de 1987, edá outras providên~~~8

A C~ MUNICIPAL DE NOVA mUAçU, POR SEUS RE:"

PRESENTANTES LEGAIS, DECREi~:.::EU SANCIONO Á"
SEGUINTE LEI: ', ,

Art. 19 - O'Art. 69, ftaLei n9 1.415/

87, passa a vigorar co~ a seguinte redação: '
" "Art. 69 - Para os serviços constantes

do'item 24, do Art. 49, desta Lei, e correspon

dentes aos itens I e lI, da Tabela lI, da Úeli

beração n9 582/73, ficam preservados os sistemas
de cobrança da referida Deliberação n9 582, de
20,de~ezembro de 1973, regulamentada pelo Decre
to n9 2.545/83, e respectivas alíquotas".-

Art. 29 - Esta Lei publicada entrará
e.mvigor em'OI de abril de 1989.

Art. 49 - Revogam-se as disposições
"em contrário.
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